
diário oficial Nº 36.187  121Sexta-feira, 04 DE ABRIL DE 2025

na PORTARIA AP n.º 2.787, de 19.11.2020, em favor de LEONOR FERREI-
RA RODRIGUES, no cargo de AUXILIAR DE INFORMÁTICA ÁREA SAÚDE, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3326 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013948/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 2.672, de 09.11.2020, em favor de MARIA GALVAO 
BRAGA, no cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, lotado(a) no(a) 
FUNDAÇÃO DE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, servindo a pre-
sente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3327 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011945/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 708, de 11.03.2020, em favor de MONICA FREIRE DA 
MOTA CAMPOS, no cargo de DELEGADO DE POLÍCIA, CLASSE D, lotado(a) 
no(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3328 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011575/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 731, de 20.04.2020, em favor de MONICA DO SO-
CORRO CORDEIRO REIS, no cargo de ESCRIVAO DE POLICIA, CLASSE D, 
lotado(a) no(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3329 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015402/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA AP n.º 1.987, de 16.08.2021, em favor de MARIA AMELIA 
OLIVEIRA DO ROSARIO, no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, lota-
do(a) no(a) HOSPITAL OPHIR LOYOLA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3330 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507475/2020)
Assunto: APOSENTADORIA - RETIFICAÇÃO
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Retificação de Aposentadoria 
consubstanciado na PORTARIA ALT AP n.º 768, de 22.06.2016, em favor 
de BENEDITA SOARES DE OLIVEIRA, no cargo de AGENTE TRIBUTÁRIO 
(ATUAL FISCAL DE RECEITAS ESTADUAIS), lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3331 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020327/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-

TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTA-
RIA n.º 1074, de 14.04.2011, em favor de CATARINA ANDRESSA NATASHA 
ARAUJO ALBUQUERQUE; JOAO ARTHUR DE MACEDO ALBUQUERQUE, de-
pendentes do(a) ex-segurado(a) ANDRÉ LUIS NUNES ALBUQUERQUE, em 
face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3332 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021531/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
PORTARIA PS n.º 1.781, de 13.04.2022, em favor de ADALBERTO DE OLI-
VEIRA PORTO, dependente do(a) ex-segurado(a) ELIANA MARIA SANTANA 
REIS, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação 
processual.
ACÓRDÃO N.º 3333 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021967/2022)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 423, de 03.02.2022, em favor de DANIEL DE SOU-
SA ARAUJO, dependente do(a) ex-segurado(a) THOMAS DAVI CONCEIÇÃO 
ARAUJO, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunica-
ção processual.
ACÓRDÃO N.º 3334 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005258/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 
2018, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamen-
to dos autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na PORTARIA PS n.º 0436, de 01.02.2018, em favor de CARLA ADRIELY 
DOS ANJOS TAVARES; HELLEN CRISTINA AGUIAR TAVARES; RAQUEL DE 
AGUIAR TAVARES; MAYARA DE AGUIAR TAVARES, dependentes do(a) ex-
segurado(a) RUBENS MOREIRA TAVARES, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3335 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013474/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal 
Temporário firmados entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚ-
BLICA - SESPA - ANA MARIA DE AQUINO SOUZA; KELLY CRISTINA COR-
REA PACHECO; ROSIMEIRE DINIZ FERREIRA; CAMILA ALMEIDA DA SILVA; 
ANDREIA REGINA RODRIGUES PEREIRA; ANA CAROLINE COELHO DOS 
PASSOS; BERNARDO AMORIM BARBALHO; RENAN MACHADO DE MELO; 
ADRIANO RIBEIRO DE SOUZA; LOUISE LAURA ROCHA BRITTO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3336 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518520/2017)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO FORMALIZADOR NÃO CADAS-
TRADO (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 


